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TEXTO / JUSTIFICACAO

O inciso Il do § 2° do art 5° da presente Medida Provisoria passa a
vigorar com a seguinte redag¢ao:

Il — condenagéo penal em segunda instancia, por érgdo colegiado do
Judiciario.

JUSTIFICATIVA

O avango que ora o parlamento oferece a sociedade, impde exigéncias a candidatos

ao Poder Legislativo. Essas exigéncias também devem se aplicar ao exercicio de
fungées do Poder Executivo.
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